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LEI No 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016

Altera as Leis nos 8.981, de 20 de janeiro de
1995, para dispor acerca da incidência de
imposto sobre a renda na hipótese de ganho
de capital em decorrência da alienação de
bens e direitos de qualquer natureza, e
12.973, de 13 de maio de 2014, para pos-
sibilitar opção de tributação de empresas
coligadas no exterior na forma de empresas
controladas; e regulamenta o inciso XI do
art. 156 da Lei no 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 21 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em
decorrência da alienação de bens e direitos de qualquer natureza
sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com as se-
guintes alíquotas:

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que
não ultrapassar R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento)
sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais);

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que
exceder R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultra-
passar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento)
sobre a parcela dos ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00
(trinta milhões de reais).
.........................................................................................................

§ 3o Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou
direito, a partir da segunda operação, desde que realizada até o
final do ano-calendário seguinte ao da primeira operação, o ga-
nho de capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas ope-
rações anteriores, para fins da apuração do imposto na forma do

caput, deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações
anteriores.

§ 4o Para fins do disposto neste artigo, considera-se in-
tegrante do mesmo bem ou direito o conjunto de ações ou quotas
de uma mesma pessoa jurídica.

§ 5o (VETADO)." (NR)

Art. 2o O ganho de capital percebido por pessoa jurídica em
decorrência da alienação de bens e direitos do ativo não circulante
sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com a aplicação das
alíquotas previstas no caput do art. 21 da Lei no 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, e do disposto nos §§ 1o, 3o e 4o do referido artigo,
exceto para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real,
presumido ou arbitrado.

Art. 3o A Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 82-A:

"Art. 82-A. Opcionalmente, a pessoa jurídica domiciliada no
Brasil poderá oferecer à tributação os lucros auferidos por in-
termédio de suas coligadas no exterior na forma prevista no art.
82, independentemente do descumprimento das condições pre-
vistas no caput do art. 81.

§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em
que a pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil é equiparada
à controladora, nos termos do art. 83.

§ 2o A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a
forma e as condições para a opção de que trata o caput."

Art. 4o A extinção do crédito tributário pela dação em pa-
gamento em imóveis, na forma do inciso XI do art. 156 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, aten-
derá às seguintes condições:

I - será precedida de avaliação judicial do bem ou bens
ofertados, segundo critérios de mercado;

II - deverá abranger a totalidade do débito ou débitos que se
pretende liquidar com atualização, juros, multa e encargos, sem des-
conto de qualquer natureza, assegurando-se ao devedor a possibi-
lidade de complementação em dinheiro de eventual diferença entre os
valores da dívida e o valor do bem ou bens ofertados em dação.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2016.

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o ( V E TA D O ) .

Brasília, 16 de março de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

LEI No 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016

Regulamenta o disposto no inciso XLIII do
art. 5o da Constituição Federal, disciplinan-
do o terrorismo, tratando de disposições in-
vestigatórias e processuais e reformulando
o conceito de organização terrorista; e al-
tera as Leis nos 7.960, de 21 de dezembro
de 1989, e 12.850, de 2 de agosto de
2013.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do
art. 5o da Constituição Federal, disciplinando o terrorismo, tratando

de disposições investigatórias e processuais e reformulando o con-
ceito de organização terrorista.

Art. 2o O terrorismo consiste na prática por um ou mais
indivíduos dos atos previstos neste artigo, por razões de xenofobia,
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, quando
cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado,
expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolu-
midade pública.

§ 1o São atos de terrorismo:

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer
consigo explosivos, gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos,
químicos, nucleares ou outros meios capazes de causar danos ou
promover destruição em massa;

II - (VETADO);

III - (VETADO);

IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência,
grave ameaça a pessoa ou servindo-se de mecanismos cibernéticos,
do controle total ou parcial, ainda que de modo temporário, de meio
de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações
ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios
esportivos, instalações públicas ou locais onde funcionem serviços
públicos essenciais, instalações de geração ou transmissão de energia,
instalações militares, instalações de exploração, refino e processa-
mento de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de aten-
dimento;

V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções
correspondentes à ameaça ou à violência.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica à conduta in-
dividual ou coletiva de pessoas em manifestações políticas, movi-
mentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de categoria pro-
fissional, direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, vi-
sando a contestar, criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de
defender direitos, garantias e liberdades constitucionais, sem prejuízo
da tipificação penal contida em lei.

Art. 3o Promover, constituir, integrar ou prestar auxílio, pes-
soalmente ou por interposta pessoa, a organização terrorista:

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa.

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o ( V E TA D O ) .

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o Realizar atos preparatórios de terrorismo com o pro-
pósito inequívoco de consumar tal delito:

Pena - a correspondente ao delito consumado, diminuída de
um quarto até a metade.

§ lo Incorre nas mesmas penas o agente que, com o propósito
de praticar atos de terrorismo:

I - recrutar, organizar, transportar ou municiar indivíduos que
viajem para país distinto daquele de sua residência ou nacionalidade;
ou

II - fornecer ou receber treinamento em país distinto daquele
de sua residência ou nacionalidade.

§ 2o Nas hipóteses do § 1o, quando a conduta não envolver
treinamento ou viagem para país distinto daquele de sua residência ou
nacionalidade, a pena será a correspondente ao delito consumado,
diminuída de metade a dois terços.

Art. 6o Receber, prover, oferecer, obter, guardar, manter em
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depósito, solicitar, investir, de qualquer modo, direta ou indireta-
mente, recursos, ativos, bens, direitos, valores ou serviços de qualquer
natureza, para o planejamento, a preparação ou a execução dos crimes
previstos nesta Lei:

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem oferecer ou
receber, obtiver, guardar, mantiver em depósito, solicitar, investir ou
de qualquer modo contribuir para a obtenção de ativo, bem ou recurso
financeiro, com a finalidade de financiar, total ou parcialmente, pes-
soa, grupo de pessoas, associação, entidade, organização criminosa
que tenha como atividade principal ou secundária, mesmo em caráter
eventual, a prática dos crimes previstos nesta Lei.

Art. 7o Salvo quando for elementar da prática de qualquer
crime previsto nesta Lei, se de algum deles resultar lesão corporal
grave, aumenta-se a pena de um terço, se resultar morte, aumenta-se
a pena da metade.

Art. 8o ( V E TA D O ) .

Art. 9o ( V E TA D O ) .

Art. 10. Mesmo antes de iniciada a execução do crime de
terrorismo, na hipótese do art. 5o desta Lei, aplicam-se as disposições
do art. 15 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal.

Art. 11. Para todos os efeitos legais, considera-se que os
crimes previstos nesta Lei são praticados contra o interesse da União,
cabendo à Polícia Federal a investigação criminal, em sede de in-
quérito policial, e à Justiça Federal o seu processamento e julga-
mento, nos termos do inciso IV do art. 109 da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 12. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério
Público ou mediante representação do delegado de polícia, ouvido o
Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios su-
ficientes de crime previsto nesta Lei, poderá decretar, no curso da
investigação ou da ação penal, medidas assecuratórias de bens, di-
reitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes em nome
de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito
dos crimes previstos nesta Lei.

§ 1o Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação
do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de

deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua
manutenção.

§ 2o O juiz determinará a liberação, total ou parcial, dos
bens, direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem
e destinação, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores
necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de
prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração pe-
nal.

§ 3o Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o
comparecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se
refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática de
atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem
prejuízo do disposto no § 1o.

§ 4o Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre
bens, direitos ou valores para reparação do dano decorrente da in-
fração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para pagamento
de prestação pecuniária, multa e custas.

Art. 13. Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz,
ouvido o Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qua-
lificada para a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a
medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso.

Art. 14. A pessoa responsável pela administração dos bens:

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será
satisfeita preferencialmente com o produto dos bens objeto da ad-
ministração;

II - prestará, por determinação judicial, informações perió-
dicas da situação dos bens sob sua administração, bem como ex-
plicações e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos rea-
lizados.

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens
serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá
o que entender cabível.

Art. 15. O juiz determinará, na hipótese de existência de
tratado ou convenção internacional e por solicitação de autoridade
estrangeira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou
valores oriundos de crimes descritos nesta Lei praticados no es-
trangeiro.

§ 1o Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de
tratado ou convenção internacional, quando houver reciprocidade do
governo do país da autoridade solicitante.

§ 2o Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou
valores sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de autoridade
estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua alienação
serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de
metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.

Art. 16. Aplicam-se as disposições da Lei no 12.850, de 2
agosto de 2013, para a investigação, processo e julgamento dos cri-
mes previstos nesta Lei.

Art. 17. Aplicam-se as disposições da Lei no 8.072, de 25 de
julho de 1990, aos crimes previstos nesta Lei.

Art. 18. O inciso III do art. 1o da Lei no 7.960, de 21 de
dezembro de 1989, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea p:

"Art. lo .....................................................................................
..........................................................................................................

III - ..........................................................................................
..........................................................................................................

p) crimes previstos na Lei de Terrorismo." (NR)

Art. 19. O art. 1o da Lei no 12.850, de 2 de agosto de 2013,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o .........................................................................................
.........................................................................................................

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas vol-
tadas para a prática dos atos de terrorismo legalmente definidos."
(NR)

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 16 de março de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Wellington César Lima e Silva
Nilma Lino Gomes

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 718, DE 16 DE MARÇO DE 2016

Altera a Lei no 9.615, de 24 de março de
1998, que institui normas gerais sobre des-
porto, para dispor sobre o controle de do-
pagem, a Lei no 12.780, de 9 de janeiro de
2013, que dispõe sobre medidas tributárias
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória altera a Lei nº 9.615, de 24 de
março de 1998, que institui normas gerais sobre desportos, a Lei nº
12.780, de 9 de janeiro de 2013, que dispõe sobre medidas tributárias
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos
Jogos Paraolímpicos de 2016, e dá outras providências.

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................

.........................................................................................................

§ 3o Os direitos e as garantias estabelecidos nesta Lei e
decorrentes dos princípios constitucionais do esporte não ex-
cluem outros oriundos de tratados e acordos internacionais fir-
mados pela República Federativa do Brasil." (NR)

"Art. 11. ..................................................................................

.........................................................................................................

VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas al-
terações, com as peculiaridades de cada modalidade;

VII - aprovar o Código Brasileiro Antidopagem - CBA e
suas alterações, no qual serão estabelecidos, entre outros:

a) as regras antidopagem e as suas sanções;

b) os critérios para a dosimetria das sanções; e

c) o procedimento a ser seguido para processamento e jul-
gamento das violações às regras antidopagem; e

VIII - estabelecer diretrizes sobre os procedimentos relativos
ao controle de dopagem exercidos pela Autoridade Brasileira de
Controle de Dopagem - ABCD.

§ 1o O Ministério do Esporte prestará apoio técnico e ad-
ministrativo ao CNE.

§ 2o No exercício das competências a que se referem os
incisos VII e VIII do caput, o CNE deverá observar as dis-
posições do Código Mundial Antidopagem editado pela Agência
Mundial Antidopagem.

§ 3º Enquanto não for exercida a competência referida no
inciso VII do caput, competirá à ABCD publicar o CBA, que
poderá ser referendado pelo CNE no prazo de cento e oitenta
dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória."
(NR)

"CAPÍTULO VI-A

DO CONTROLE DE DOPAGEM

Art. 48-A. O controle de dopagem tem por objetivo garantir
o direito dos atletas e das entidades de participarem de com-
petições livres de dopagem, promover a conservação da saúde,
preservar a justiça e a igualdade entre os competidores.

§ 1º O controle de dopagem será realizado por meio de
programas harmonizados, coordenados e eficazes em nível na-
cional e internacional no âmbito da detecção, da punição e da
prevenção da dopagem.

§ 2º Considera-se como dopagem no esporte a violação de
regra antidopagem cometida por atleta, por terceiro ou por en-
tidade.
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Art. 48-B. A ABCD, órgão vinculado ao Ministério do Es-
porte, é a organização nacional antidopagem, a qual compete,
privativamente:

I - estabelecer a política nacional de prevenção e de combate
à dopagem;

II - coordenar nacionalmente o combate de dopagem no
esporte, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo CNE;

III - conduzir os testes de controle de dopagem, a gestão de
resultados, de investigações e outras atividades relacionadas à
antidopagem, respeitadas as atribuições de entidades internacio-
nais previstas no Código Mundial de Antidopagem;

IV - expedir autorizações de uso terapêutico, respeitadas as
atribuições de entidades internacionais previstas no Código Mun-
dial de Antidopagem;

V - certificar e identificar profissionais, órgãos e entidades
para atuar no controle de dopagem;

VI - editar resoluções sobre os procedimentos técnicos de
controle de dopagem, observadas as normas previstas no Código
Mundial Antidopagem e a legislação correlata;

VII - manter interlocução com os organismos internacionais
envolvidos com matérias relacionadas à antidopagem, respeitadas
as competências dos demais órgãos da União;

VIII - divulgar e adotar as normas técnicas internacionais
relacionadas ao controle de dopagem e a lista de substâncias e
métodos proibidos no esporte, editada pela Agência Mundial An-
tidopagem; e

IX - informar à Justiça Desportiva Antidopagem as violações
às regras de dopagem, participando do processo na qualidade de
fiscal da legislação antidopagem.

§ 1º A ABCD poderá delegar a competência para coleta de
amostras e prática de demais atos materiais relacionados ao con-
trole de dopagem.

§ 2º No exercício das competências previstas no caput, a
ABCD observará o disposto nos incisos VII e VIII do caput do
art. 11.

§3º A ABCD poderá propor ao CNE a edição e as alterações
de normas antidopagem.

§ 4º Os atos normativos da ABCD deverão ser submetidos à
prévia análise da Advocacia-Geral da União.

Art. 48-C. Às demais entidades componentes do Sistema
Brasileiro do Desporto incumbe a adoção, a implementação e a
aplicação de regras antidopagem, nos termos estabelecidos nesta
Lei e nas demais normas regulamentares expedidas pelo CNE e
pela ABCD." (NR)

"Art. 50. ..................................................................................

I - ............................................................................................

.........................................................................................................

§ 5o A pena de suspensão de que trata o inciso XI do caput
não poderá ser superior a trinta anos." (NR)

"Art. 50-B. Além das sanções previstas nos incisos do § 1º
do art. 50, as violações às regras antidopagem podem, ainda,
sujeitar o infrator às seguintes penalidades:

I - nulidade de títulos, premiações, pontuações, recordes e
resultados desportivos obtidos pelo infrator; e

II - devolução de prêmios, troféus, medalhas e outras van-
tagens obtidas pelo infrator que sejam relacionadas à prática
desportiva.

§ 1º Na hipótese de condenação de que trata o § 11, a Justiça
Desportiva Antidopagem - JAD comunicará os órgãos da ad-
ministração pública para obter ressarcimento de eventuais re-
cursos públicos despendidos com o atleta.

§ 2º O disposto nos § 2º e § 3º do art. 50 aplica-se às
violações das regras antidopagem." (NR)

"Art. 55-A. Fica criada a Justiça Desportiva Antidopagem -
JAD, composta por um Tribunal e por uma Procuradoria, dotados
de autonomia e independência, e com competência para:

I - julgar violações a regras antidopagem e aplicar as in-
frações a elas conexas; e

II - homologar decisões proferidas por organismos inter-

nacionais, decorrentes ou relacionadas a violações às regras an-
tidopagem.

§ 1º A JAD funcionará junto ao CNE e será composta de
forma paritária por representantes de entidades de administração
do desporto, de entidades sindicais dos atletas e do Poder Exe-
cutivo.

§ 2º A escolha dos membros da JAD buscará a paridade de
gênero.

§ 3º Os membros da JAD serão auxiliados em suas decisões
por equipe de peritos técnicos das áreas relacionadas ao controle
de dopagem.

§ 4º A competência da JAD abrangerá as modalidades e as
competições desportivas de âmbito profissional e não profissio-
nal.

§ 5º Incumbe ao CNE regulamentar a atuação da JAD.

§ 6º O mandato dos membros da JAD terá duração de três
anos, permitida uma recondução por igual período.

§ 7º Não poderão compor a JAD membros que estejam no
exercício de mandato em outros órgãos da Justiça Desportiva de
que trata o art. 50, independentemente da modalidade.

§ 8º É vedado aos membros da JAD atuarem junto a este
pelo período de um ano após o término dos respectivos man-
datos.

§ 9º As atividades da JAD serão custeadas pelo Ministério
do Esporte.

§ 10. Poderá ser estabelecida a cobrança de custas e emo-
lumentos para a realização de atos processuais.

§ 11. As custas e os emolumentos de que trata o § 10
deverão ser fixadas entre R$ 100,00 (cem reais) e R$ 100.000,00
(cem mil reais), conforme a complexidade da causa, na forma da
tabela aprovada pelo CNE para este fim.

§ 12. O Código Brasileiro Antidopagem - CBA e os re-
gimentos internos do Tribunal e da Procuradoria disporão sobre a
organização, o funcionamento e as atribuições da JAD.

§ 13. O disposto no § 3º do art. 55 aplica-se aos membros da
JAD." (NR)

"Art. 55-B. Até a entrada em funcionamento da JAD, o
processo e o julgamento de infrações relativas à dopagem no
esporte permanecerão sob a responsabilidade da Justiça Des-
portiva de que tratam os art. 49 a art. 55.

Parágrafo único. Os processos instaurados e em trâmite na
Justiça Desportiva quando da instalação da JAD permanecerão
sob responsabilidade daquela até o seu trânsito em julgado, com-
petindo-lhe a execução dos respectivos julgados." (NR)

"Art. 55-C. Compete à JAD decidir sobre a existência de
matéria atinente ao controle de dopagem que atraia sua com-
petência para o processo e o julgamento da demanda.

Parágrafo único. Não caberá recurso da decisão proferida na
forma do caput." (NR)

Art. 3º É dispensável a licitação para a contratação pela
administração pública federal do Laboratório Brasileiro de Controle
de Dopagem para realizar as atividades relacionadas ao inciso II do
caput do art. 48-B da Lei nº 9.615, de 1998.

Art. 4º A Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ...................................................................................

§ 1º .........................................................................................

.........................................................................................................

V - embarcações destinadas à hospedagem de pessoas di-
retamente ligadas, contratadas ou convidadas pelo CIO, pelo IPC,

pelo RIO 2016, pelos Comitês Olímpicos Nacionais, pelas Fe-
derações Desportivas Internacionais, pela WADA, pela CAS ou
por patrocinadores dos Jogos e de pessoas que tenham adquirido
pacotes turísticos de patrocinadores ou apoiadores oficiais.

.........................................................................................................

.........................................................................................................

§ 4º Na hipótese do inciso V do § 1º, as embarcações
destinadas à hospedagem serão consideradas, para fins de tra-
tamento tributário e de controle aduaneiro, dentre outros fins,
navios estrangeiros em viagem de cruzeiro pela costa brasileira."
(NR)

"CAPÍTULO II

DA DESONERAÇÃO DE TRIBUTOS

........................................................................................................

Seção VII

Da isenção da Taxa de Fiscalização de Produtos Con-
trolados pelo Exército Brasileiro

.........................................................................................................

Art. 19. ...................................................................................

.........................................................................................................

§ 4º O CIO ou o RIO 2016 divulgarão em sítio eletrônico as
informações referentes às renúncias fiscais individualizadas de-
correntes desta Lei, tendo por base os contratos firmados com as
pessoas físicas e jurídicas habilitadas na forma do caput, de
modo a permitir o acompanhamento e transparência ao proces-
so.

§ 5º Para os efeitos do § 4º, os contratos serão agrupados
conforme pertençam ao setor de comércio, serviços ou indústria,
considerando, no caso de atividades mistas, o setor predominante
no objeto do contrato.

§ 6º Os contratos firmados com as pessoas físicas e jurídicas
habilitadas na forma do caput serão divulgados no sítio ele-
trônico a que se refere o § 4º, com a indicação do contratado,
contratante e objeto do contrato, vedada a publicação de valores
ou quantidades que prejudiquem o direito ao sigilo comercial.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. ......................................................................." (NR)

Art. 5º Durante a realização dos Jogos Olímpicos e Pa-
raolímpicos de 2016, a Agência Nacional de Aviação Civil - Anac
poderá autorizar, em coordenação com Ministério de Defesa, a ex-
ploração de serviços aéreos especializados remunerados por operador,
aeronave e tripulação estrangeiros, desde que seja relacionada aos
referidos eventos.

Art. 6º Serão considerados válidos para o trabalhador es-
trangeiro com visto temporário para exercer funções relacionadas
exclusivamente à organização, ao planejamento e à execução dos
Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016, quando este não tiver
relação com empresa chamante no País e nem vínculo empregatício
com empresa nacional:

I - as capacitações e os treinamentos em segurança e em
saúde no trabalho, realizadas no exterior, com conteúdo programático
e carga horária compatíveis com os previstos nas normas regula-
mentadoras; e

II - os exames médicos ocupacionais realizados no exterior,
desde que atendidos os requisitos exigidos nas normas regulamen-
tadoras e validados por médico legalmente habilitado no País.

Parágrafo único. A documentação comprobatória de aten-
dimento ao disposto neste artigo deve ser disponibilizada aos órgãos
competentes devidamente acompanhada de versão traduzida para lín-
gua portuguesa.

Art. 7º A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20. ...................................................................................
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..........................................................................................................

§ 6º Observadas as diretrizes previstas em regulamento es-
pecífico, os órgãos e as entidades da administração pública fe-
deral competentes para regulação, revisão, aprovação, autorização
ou licenciamento atribuído ao Poder Público, inclusive para fins
de vigilância sanitária, preservação ambiental, importação de
bens e segurança, estabelecerão normas e procedimentos espe-
ciais, simplificados e prioritários que facilitem:

I - a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento
ou inovação encomendadas na forma do caput;

II - a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvi-
mento necessários à realização das atividades descritas no inciso
I; e

III - a fabricação, a produção e a contratação de produto,
serviço ou processo inovador resultante das atividades descritas
no inciso I." (NR)

Art. 8º A Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................

.........................................................................................................

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às impor-
tações realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por pesquisa-
dores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT
e por entidades sem fins lucrativos ativos no fomento, na co-
ordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e
tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente creden-
ciados pelo CNPq." (NR)

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Celso Pansera
George Hilton
Guilherme Walder Mora Ramalho

DECRETO Nº 8.692, DE 16 DE MARÇO DE 2016

Regulamenta o controle de dopagem a que
se refere a Lei nº 9.615, de 24 de março de
1998, que institui normas gerais sobre des-
porto.

A P R E S I D E N TA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998,

D E C R E TA :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 9.615, de 24 de
março de 1998, no que se refere ao controle de dopagem no es-
porte.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Sujeitam-se às normas antidopagem os atletas, as
entidades e terceiros.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput considera-
se:

I - atleta - qualquer pessoa, vinculada às entidades de que
trata o inciso II, que participe de competições esportivas na condição
de competidor em qualquer modalidade esportiva;

II - entidade - aquelas listadas no parágrafo único do art. 13
da Lei nº 9.615, de 1998 e suas congêneres internacionais; e

III - terceiro - qualquer técnico, treinador, funcionário, pre-
parador físico, dirigente, empresário, agente, pessoal médico ou pa-
ramédico trabalhando com, ou tratando de, atletas, participando ou
preparando-o para competição esportiva ou fora dela.

CAPÍTULO II

DO CONTROLE DE DOPAGEM

Art. 3º A Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem -

ABCD, órgão do Ministério do Esporte, é a organização nacional
antidopagem.

Art. 4º No credenciamento dos agentes, a ABCD observará o
princípio da impessoalidade, atendendo a critérios objetivos previa-
mente estabelecidos na legislação que regulamenta o controle de
dopagem.

Art. 5º. O sigilo do resultado de análise laboratorial de amos-
tras biológicas para controle de dopagem e seu eventual Resultado
Analítico Adverso deve ser tratado pela respectiva Autoridade de
Teste ou Autoridade de Gestão de Resultados, observando-se o Có-
digo Mundial Antidopagem editado pela Agência Mundial Antido-
pagem.

§ 1º A infração administrativa a que alude o caput é punível
com as sanções previstas no art. 127 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

§ 2º No caso de agente de controle de dopagem, a infração
também é punível com o seu respectivo descredenciamento.

CAPÍTULO III

DA JUSTIÇA DESPORTIVA ANTIDOPAGEM

Art. 6º A Justiça Desportiva Antidopagem - JAD, prevista no
art. 55-A da Lei nº 9.615 de 1998, terá suas atribuições, sua estrutura
e seu funcionamento regulados por este Decreto e no Código Bra-
sileiro Antidopagem - CBA.

Art. 7º A JAD será composta por um único Tribunal e
respectiva Procuradoria, dotados de autonomia e independência.

§ 1º A JAD será composta de forma paritária por repre-
sentantes de entidades da administração do desporto, de entidades
sindicais dos atletas e pelo Poder Executivo.

§ 2º Os membros da JAD serão nomeados pelo Ministro de
Estado do Esporte.

§ 3º Os representantes de entidades de administração do
desporto e de entidades sindicais dos atletas serão indicados pelo
Conselho Nacional do Esporte - CNE, após oitiva das entidades,
conforme procedimentos estabelecidos em resolução.

§ 4º A participação dos membros na JAD será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 5º O Tribunal da JAD será composto por Câmaras es-
pecializadas e por Plenário integrado pela totalidade de seus mem-
bros, na forma disposta no CBA.

§ 6º A Procuradoria da JAD atuará junto às Câmaras e ao
Plenário de que trata o § 5º.

Art. 8º Os procedimentos para julgamento das violações às
regras antidopagem e das infrações conexas, bem como para ho-
mologação de decisões estrangeiras seguirão o disposto no CBA.

§ 1º Das decisões proferidas pelas Câmaras será cabível
recurso ordinário ao Plenário.

§ 2º Dos Acórdãos proferidos pelo Plenário caberá recurso
para a Corte Arbitral do Esporte.

§ 3º Nas infrações que envolvam atletas de nível interna-
cional, o acesso à Corte Arbitral do Esporte independerá do exau-
rimento das instâncias nacionais.

§ 4º Os atletas de nível internacional estão definidos no
CBA.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
George Hilton

DECRETO No 8.693, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Transfere a Secretaria do Programa de Ace-
leração do Crescimento do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para a
Casa Civil da Presidência da República e a

Secretaria do Conselho de Desenvolvimen-
to Econômico e Social da Casa Civil da
Presidência da República para o Gabinete
Pessoal do Presidente da República.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E TA :

Art. 1o Fica transferida do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão para a Casa Civil da Presidência da República a
Secretaria do Programa de Aceleração do Crescimento.

Art. 2o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
continuará prestando apoio administrativo à Secretaria do Programa
de Aceleração do Crescimento até a adaptação das estruturas re-
gimentais da Casa Civil da Presidência da República e do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3o Ficam transferidas da Casa Civil da Presidência da
República para o Gabinete Pessoal do Presidente da República a
Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social e as
competências de coordenação e secretariado para o funcionamento do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social.

Art. 4o O disposto neste Decreto inclui a transferência de:

I - competências;

II - acervos técnicos e patrimoniais; e

III - direitos e obrigações relativos às unidades adminis-
trativas transferidas, ressalvado o disposto no art. 2o.

Art. 5o O Decreto no 4.744, de 16 de junho de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................

I - Ministro de Estado Chefe do Gabinete Pessoal do Pre-
sidente da República, que será seu Secretário-Executivo;

............................................................................................." (NR)

"Art. 8o Fica facultado ao CDES promover, com a cola-
boração do Gabinete Pessoal do Presidente da República, se-
minários ou encontros regionais sobre temas constitutivos de sua
agenda." (NR)

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 17 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Mensagem

No 84, de 16 de março de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Con-
versão no 27, de 2015 (MP no 692/15), que "Altera as Leis nos 8.981,
de 20 de janeiro de 1995, para dispor acerca da incidência de imposto
sobre a renda na hipótese de ganho de capital em decorrência da
alienação de bens e direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 de
maio de 2014, para possibilitar opção de tributação de empresas
coligadas no exterior na forma de empresas controladas; e regu-
lamenta o inciso XI do art. 156 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§ 5o do art. 21 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
alterado pelo art. 1º do projeto de lei de conversão

"§ 5o Os valores dos ganhos de que tratam os incisos I a IV
do caput serão ajustados no mesmo percentual aplicado para o
ajuste do valor da faixa da tabela progressiva mensal do imposto
sobre a renda de pessoas físicas correspondente à menor alí-
quota."

Razões do veto
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"Além de prever uma indexação que não se coaduna com a
diretriz da política econômica do Governo Federal, o dispositivo
vincula indevidamente situações tributárias diversas, sem levar
em consideração a capacidade econômica dos contribuintes o que
poderia gerar distorções entre políticas públicas distintas."

§§ 1º e 2º do art. 5º

"§ 1o Para efeitos de interpretação, o disposto nos arts. 1o e
2o apenas produz efeitos em relação a alienações ocorridas a
partir de 1o de janeiro de 2016, ficando afastada sua aplicação a
operações consumadas antes dessa data, ainda que a definição ou
o recebimento do preço da alienação, total ou parcialmente, ocor-
ra após 31 de dezembro de 2015.

§ 2o O ônus da prova de que a operação foi consumada até
31 de dezembro de 2015 caberá ao contribuinte, mediante a
apresentação para registro, até 31 de janeiro de 2016, de do-
cumento ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos, ou
órgão oficial assemelhado, que comprove a existência e a data do
negócio."

Razões dos vetos

"Os dispositivos criariam regras de vigência incompatíveis
com o que dispõe o § 2o do art. 62 da Constituição."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No 85, de 16 de março de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 2.016,
de 2015 (no 101/15 no Senado Federal), que "Regulamenta o disposto
no inciso XLIII do art. 5o da Constituição Federal, disciplinando o
terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e
reformulando o conceito de organização terrorista; e altera as Leis nos

7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 12.850, de 2 de agosto de
2013".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e das Mulheres, da Igual-
dade Racial e dos Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Incisos II e III do § 1o do art. 2o

"II - incendiar, depredar, saquear, destruir ou explodir
meios de transporte ou qualquer bem público ou privado;

III - interferir, sabotar ou danificar sistemas de infor-
mática ou bancos de dados;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos apresentam definições excessivamente am-
plas e imprecisas, com diferentes potenciais ofensivos, comi-
nando, contudo, em penas idênticas, em violação ao princípio da
proporcionalidade e da taxatividade. Além disso, os demais in-
cisos do parágrafo já garantem a previsão das condutas graves
que devem ser consideradas 'ato de terrorismo."

§§ 1º e 2º do art. 3º

"§ 1o Nas mesmas penas incorre aquele que dá abrigo ou
guarida a pessoa de quem saiba que tenha praticado ou esteja
por praticar crime de terrorismo.

§ 2o Na hipótese do § 1o, não haverá pena se o agente for
ascendente ou descendente em primeiro grau, cônjuge, com-
panheiro estável ou irmão da pessoa abrigada ou recebida;
essa escusa não alcança os partícipes que não ostentem idên-
tica condição."

Razões dos vetos

"Os dispositivos ampliam o conceito de auxílio, já crimi-
nalizado no caput do artigo, tratando de forma imprecisa a si-
tuação na qual o tipo penal se aplicaria e não determinando com
clareza quais atos seriam subsumidos à norma, gerando inse-
gurança jurídica incompatível com os princípios norteadores do
Direito Penal. Além disso, as condutas descritas já estão previstas
no Código Penal."

Art. 4º

"Art. 4o Fazer, publicamente, apologia de fato tipificado
como crime nesta Lei ou de seu autor:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa.

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem incitar a prática de
fato tipificado como crime nesta Lei.

§ 2o Aumenta-se a pena de um sexto a dois terços se o
crime é praticado pela rede mundial de computadores ou por
qualquer meio de comunicação social."

Razões do veto

"O dispositivo busca penalizar ato a partir de um conceito
muito amplo e com pena alta, ferindo o princípio da propor-
cionalidade e gerando insegurança jurídica. Além disso, da forma
como previsto, não ficam estabelecidos parâmetros precisos ca-

pazes de garantir o exercício do direito à liberdade de expres-
são."

Art. 8º

"Art. 8o Se da prática de qualquer crime previsto nesta
Lei resultar dano ambiental, aumenta-se a pena de um ter-
ço."

Razões do veto

"O dispositivo não estaria em conformidade com o princípio
da proporcionalidade, já que eventual resultado mais gravoso já
pode ser considerado na dosimetria da pena. Além disso, o bem
jurídico tutelado pelo artigo já conta com legislação específi-
ca."

Art. 9º

"Art. 9o Os condenados a regime fechado cumprirão pe-
na em estabelecimento penal de segurança máxima."

Razões do veto

"O dispositivo violaria o princípio da individualização da
pena pois, ao determinar o estabelecimento penal de seu cum-
primento, impediria que a mesma considerasse as condições pes-
soais do apenado, como o grau de culpabilidade, os antecedentes,
a conduta social, a personalidade e os fatores subjetivos con-
cernentes à prática delituosa."

Parágrafo único do art. 11

"Parágrafo único. Fica a cargo do Gabinete de Segu-
rança Institucional da Presidência da República a coorde-
nação dos trabalhos de prevenção e combate aos crimes pre-
vistos nesta Lei, enquanto não regulamentada pelo Poder
Executivo."

Razões do veto

"O dispositivo trata de organização e funcionamento da ad-
ministração federal, matéria que compete privativamente ao Pre-
sidente da República, nos termos do art. 84, inciso VI, alínea 'a',
da Constituição."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 86, de 16 de março 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 718, de 16 de março de
2016.
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